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REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA 
ALTERAÇÃO

Nos termos da proposta 456/2014, aprovada pela Câmara Municipal da Amadora, em 01.10.2014, o arti-
go 19.º do respetivo regimento passa a ter a seguinte redação:  

“ARTIGO 19.º
Reuniões Extraordinárias da Câmara Municipal 

1. Igual
2. Igual
3. Igual
4. A aprovação das opções do Plano e da Proposta do orçamento para o ano seguinte serão discutidas e
aprovadas em reunião extraordinária a realizar-se durante o mês de outubro, devendo a convocatória ser
efetuada com a antecedência mínima de oito dias”.

Amadora, 07 de Outubro de 2014


